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Número do Processo: 60550.007226/2018-74
 

                                                                                     IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante: Subdivisão de Governança de Tecnologia da Informação
Responsável pela demanda: Marcos Vinicius Gomes da Silva CPF: 994.246.491-34
E-mail: marcosvinicius@hfa.mil.br Telefone(s):3966-2025
Fonte de Recursos: Data: 28/01/2019

   

                                                                                             IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

 
Contratação de solução de reprodução (outsourcing de impressão) de documentos monocromáticos e policromáticas para imagens e

textos, utilizando equipamentos de tecnologia digital, contemplando a impressão e cópia; e digitalização (sem ônus) com fornecimento, instalação e
manutenção de impressoras e de multifuncionais monocromáticas e policromáticas em rede lógica, sistemas para gerenciamento, monitoramento, gestão
de ativos e contabilização (bilhetagem) de documentos impressos e copiados, com fornecimento de mídias, reposição de peças, suprimentos e insumos,
exceto papel; e suporte técnico, com vigência contratual de até 48 meses.

 

MOTIVAÇÃO/ JUSTIFICATIVA

 

Os equipamentos e serviços de informática são fundamentais na realização da missão institucional, uma vez que possibilitam
agilidade, economicidade, disponibilidade, comunicação e gestão dos serviços aqui realizados e, por isso, é importante que o Hospital das Forças
Armadas, mantenha sua infraestrutura em consonância com a realidade tecnológica. Atualmente o HFA possui um contrato vigente de Outsourcing de
Impressão firmado em 30 de junho de 2015, que findará em 29 de junho de 2019, oriundo da adesão à Ata de Registro de Preços 44/2015 do Instituto
de Tecnologia em Imunobiológicos de Manguinhos.  

No decorrer do período contratual em tela o HFA passou por uma grande transição de sua estrutura organizacional, sendo recentemente
aprovada pela Portaria Normativa nº 10/MD, de 7 de março de 2018 e publicado no  Boletim Especial nº 001/HFA, de 12 de março de 2018. 

A nova Estrutura Organizacional do HFA demanda uma evolução dos serviços de impressão, assim como a iminência do encerramento
do atual contrato que irá atingir o limite máximo permitido por lei de 60 (sessenta) meses, exigem a contração de um novo modelo de Outsourcing que
o contrato atual não é capaz de atender.
 

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

Gerar economicidade com as impressões, alocando equipamentos adequados às necessidades de cada setor;
Aumento de produtividade na atividade fim do HFA;
Gerenciamento e controle eficiente de custos;

Qualidade e disponibilidade dos recursos de impressão;
Eliminação de custo com aquisição de equipamentos;
Atualização tecnológica sem novo investimento;
Controle total de documentos impressos (tipo, quantidade, local);
Gerenciamento de equipamentos em rede;
Reeducação e aprimoramento do usuário com consequente aumento da produtividade; 
Identificação de mau uso e desperdício;
Melhoria na sustentabilidade ambiental.

Prazo

JUN/2019

 

                                                                      IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE

Nome: Marcos Vinicius Gomes da Silva CPF: 994.246.491-34                                                
Cargo: Chefe Lotação: Subdivisão de Governança de Tecnologia da Informação
E-mail: marcosvinicius@hfa.mil.br Telefone(s):3966-2025

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN 4/2014 SLTI/MP, bem como da minha
indicação para exercer esse papel na equipe que irá efetuar o Planejamento da Contratação de que trata este documento.

Brasília, 28 de janeiro de 2019
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MARCOS VINICIUS GOMES DA SILVA - 2º Ten OTT EB 
Chefe da Subdivisão de Governança de Tecnologia da Informação

 
                                                                     

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinícius Gomes da Silva, Chefe, em 28/01/2019, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 0909657 e o código CRC 44769301.


